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PODER EXECUTIVO

DECRETOS

DECRETO Nº 437/2026
A Prefeita Municipal de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

 
DECRETA:

Art. 1º Ficam cancelados os saldos remanescentes dos empenhos de restos a pagar não processados, conforme abaixo relacionados:
 

N º  d o
Empenho

Data Emissão Credor Fonte Valor
 
Processo

285/2020 16/01/2020
NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA - ME

00000 80,00 5864/2026

4427/2020 26/06/2020
EMBALA TUDO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS
EIR

00000 343,38 5864/2026

6323/2020 18/09/2020
EMBALA TUDO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS
EIR

00000 171,69 5864/2026

7597/2020 13/11/2020 MIX ATACADO EIRELI 00000 83,60 5864/2026

12144/2023 30/11/2023
HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA

01057 5.631,00 17456/2025

2488/2024 28/02/2024 JOAO CARLOS SILVA DE LIMA 00000 358,17 5864/2026

2684/2024 06/03/2024 JEFERSON A SOARES 00000 255,48 5864/2026

2685/2024 06/03/2024 JEFERSON A SOARES 00000 474,00 5864/2026

2691/2024 06/03/2024 JEFERSON A SOARES 00000 641,64 5864/2026

3181/2024 21/03/2024 JEFERSON A SOARES 00000 104,90 5864/2026

3184/2024 22/03/2024 JEFERSON A SOARES 00000 104,90 5864/2026

4330/2024 11/04/2024 H R CARLONE 00000 22,75 5864/2026

8627/2024 08/07/2024 27.384.273 RICARDO DOMINGUES FARIA 00000 280,00 5864/2026

9668/2024 31/07/2024 JEFERSON A SOARES 00000 104,90 5864/2026



Lei Municipal nº 1.997/2010 - Responsável: Ana Luiza Guimarães de Lima

SÃO MATEUS DO SUL/PR, Segunda-feira, 18 de Maio de 2026 - EDIÇÃO Nº 3855

 

Diário Oficial do Município de São Mateus do Sul/PR    2

11365/2024 10/09/2024 PARQUINHO ARAUCARIA LTDA 00000 320,00 17456/2025

12212/2024 30/09/2024 COMERCIAL BORA & FILHO LTDA 00000 191,10 5670/2026

12766/2024 21/10/2024 PIANOVSKI TRANSPORTES E TURISMO LTDA 00000 58,32 5864/2026

13594/2024 08/11/2024 PIETRO E-COMMERCE LTDA 00000 2.659,98 5864/2026

13595/2024 08/11/2024 GONÇALES E MENDES LTDA 00000 0,01 5864/2026

158/2025 06/01/2025 JOAO CARLOS SILVA DE LIMA 00000 238,78 5670/2026

225/2025 07/01/2025 JOAO CARLOS SILVA DE LIMA 00000 119,39 5864/2026

313/2025 08/01/2025 ANDRE MATIAS COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA 00000 344,00 5670/2026

482/2025 09/01/2025 PARANA LICITAÇÕES E COMERCIO LTDA 00000 380,50 5670/2026

906/2025 27/01/2025
BRUDERTEC INFORMATICA E SISTEMA DE SEGURANCA
LTDA

00000 648,00 5670/2026

914/2025 27/01/2025 27.384.273 RICARDO DOMINGUES FARIA 00000 315,00 5864/2026

1006/2025 30/01/2025 WILLIAM SUTER CHAVES 00000 72,63 5670/2026

1892/2025 17/02/2025 RGM SOLUTIONS LTDA 00000 404,00 5670/2026

1897/2025 17/02/2025 W P DO BRASIL LTDA - EPP 00000 1.179,90 5670/2026

2364/2025 25/02/2025 PUBLITECH SOFTWARES LTDA 30000 13.483,55 5670/2026

2367/2025 25/02/2025 PUBLITECH SOFTWARES LTDA 30000 49.456,50 5670/2026

2660/2025 26/02/2025 UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARÉ - UPA 00000 660,00 5864/2026

2793/2025 26/02/2025 UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARÉ - UPA 00000 825,00 5670/2026

3544/2025 03/04/2025 XPR3 SOLUÇÕES LTDA 00000 1.625,00 5670/2026

4301/2025 25/04/2025
FULMANN INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTADORES
LTDA

00000 104,70 5670/2026

6544/2025 09/06/2025 ZIRLEI CLEBER DA SILVA BARROS & CIA LTDA 34042 286,50 5871/2026
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7812/2025 04/07/2025 BAUER COMÉRCIO E LICITAÇÕES LTDA 00000 26,00 5670/2026

8357/2025 28/07/2025 GISELI DE FATIMA NEDILHA 00000 361,50 5670/2026

9292/2025 18/08/2025 PUBLITECH SOFTWARES LTDA 00000 1.449,36 5670/2026

9529/2025 25/08/2025 GISELI DE FATIMA NEDILHA 00000 721,21 5670/2026

9943/2025 27/08/2025 PARANA SOLUCOES LOGISTICAS ETRANSPORTES LTDA 00000 3.920,00 5864/2026

12294/2025 23/10/2025 PUBLITECH SOFTWARES LTDA 30000 11.369,17 5670/2026

12296/2025 23/10/2025 PUBLITECH SOFTWARES LTDA 00000 3.148,89 5670/2026

12300/2025 23/10/2025 PUBLITECH SOFTWARES LTDA 30000 6.930,25 5670/2026

12301/2025 23/10/2025 PUBLITECH SOFTWARES LTDA 00000 1.552,76 5670/2026

12998/2025 06/11/2025 FABIANE SABRINA MOHR 00000 203,40 5864/2026

13137/2025 12/11/2025 FABIANE SABRINA MOHR 00000 228,55 5864/2026

13139/2025 12/11/2025 FABIANE SABRINA MOHR 00000 402,50 5864/2026

13140/2025 12/11/2025 27.384.273 RICARDO DOMINGUES FARIA 00000 2.458,10 5864/2026

14252/2025 05/12/2025 JOAO MARIA AMARANTE 00000 5.750,30 5864/2026

14686/2025 12/12/2025 MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA - EPP 00000 199,00 5670/2026

 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 

Paço Municipal, 18 de maio de 2026.
Fernanda Garcia Sardanha

Prefeita Municipal

 

PORTARIAS
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PORTARIA N° 417/2026
Exonera, a pedido, Douglas Issao Wassano.

 
A Prefeita Municipal de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conforme art. 31 e 32 da Lei Complementar nº 002/1994 e o
contido no Processo Administrativo nº 5842/2026.
 

RESOLVE:
Exonerar, a pedido, Douglas Issao Wassano, do cargo de Médico Psiquiatra, Padrão 16, Nível 01, Matrícula Funcional nº 3.927, lotado na Secretaria Municipal
de Saúde, a partir de 15 de maio de 2026.
 

Paço Municipal, 18 de maio de 2026.
Fernanda Garcia Sardanha

Prefeita Municipal
 
 

PORTARIA Nº 418/2026
A Prefeita Municipal de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o Termo de Colaboração 001/2026 – Processo
administrativo nº 15977/2025

RESOLVE:
Art. 1º Designar o Agente Político Mariana Pavowski Silvestre, Matrícula Funcional nº 22267, com Gestora do Termo de Colaboração nº 001/2026, firmado com a
Organização da Sociedade Civil – OSC – Adolescentro, inscrita no CNPJ 68.639.939/0001-34.
 
Art. 2º Designar a servidora Luiza de Fátima Cristofoli, Matrícula Funcional nº 3839, como Fiscal do Termo de Colaboração nº 001/2026, e Lorença de Fátima
Ferreira, Matrícula Funciona n°2534, como fiscal substituta desta parceria firmada com a Organização da Sociedade Civil – OSC – Adolescentro, inscrito no
CNPJ nº 68.639.939/0001-34.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 050/2026 de 15/01/2026.

 
Paço Municipal, 18 de maio de 2026.

Fernanda Garcia Sardanha
Prefeita Municipal

 
 

PORTARIA Nº 419/2026
A Prefeita Municipal de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o Termo de Colaboração 002/2026 – Processo
administrativo nº 15826/2025;

RESOLVE:
Art. 1º Designar a Agente Político Mariana Pavowski Silvestre, Matrícula Funcional nº 22267, como Gestora do Termo de Colaboração nº 002/2026, firmado com
a Organização da Sociedade Civil – OSC – Lar São Mateus, inscrita no CNPJ 75.714.394/001-49.
 
Art. 2º Designar a servidora Gisele Zablocki Mendes Matrícula Funcional nº 2345, como Fiscal do Termo de Colaboração nº 002/2026, e Lorença de Fátima
Ferreira, Matricula Funciona n°2534, como fiscal substituta desta parceria firmada com a Organização da Sociedade Civil – OSC – Lar São Mateus, inscrito no
CNPJ nº 75.714.394/001-49.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 065/2026 de 22/01/2026.
 

Paço Municipal, 18 de maio de 2026.
Fernanda Garcia Sardanha

Prefeita Municipal
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EXTRATOS DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

1º Termo de Apostilamento à Ata de Registro de Preços nº 190/2025, oriunda do Edital de Pregão Eletrônico nº 029/2025.

Detentor Município de São Mateus do Sul

Detentora DHZ Comércio de Suprimentos Ltda

Pelo presente termo, o Detentor resolve apostilar a Ata acima descrita, pelos fundamentos constantes no Processo Administrativo nº 5285/2025, amparado
nos artigos abaixo citados, da Lei n.º 14.133/2021, conforme as cláusulas a seguir:

Cláusula Primeira

O objeto do presente Termo de Apostilamento é a concessão do reajuste pelo INPC acumulado no período de 05/2025 a 04/2026, no
percentual de 4,109610%, aplicado sobre o saldo remanescente da Ata, com efeitos financeiros a partir da conclusão da anualidade da
data de conclusão de formação de preços, a saber: 08 de maio de 2025, conforme previsto na Cláusula Sétima da Ata, bem como
previsto nos itens 6.2 e 11.2 do Termo de Referência, e com fulcro no Inciso I do Art. 136 da Lei n.º 14.133/21.

Item Saldo Valor Unitário Valor Unitário Reajustado Diferença Total (R$)

01 98  R$ 382,61 R$ 398,33  R$ 1.540,56

02 59 R$ 329,67 R$ 343,22 R$ 799,45

Cláusula
Segunda

O valor total deste Termo de Apostilamento, considerando o disposto na Cláusula Primeira - Objeto, item 1.1 é de R$ 2.340,01 (dois mil,
trezentos e quarenta reais e um centavos).

Cláusula Terceira

As despesas decorrentes deste apostilamento estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município
de São Mateus do Sul, para o exercício de 2026, na classificação:

Red Programática Fonte Dotação

196 0900110301220122193390300000 30492 Material de Consumo

196 0900110301220122193390300000 00494 Material de Consumo

196 0900110301220122193390300000 00303 Material de Consumo

196 0900110301220122193390300000 30494 Material de Consumo

148 0900110122220120353390300000 00303 Material de Consumo

Cláusula Quarta
A apostila, como instrumento próprio para formalização de registros de variação do valor contratual que não caracterizam alteração
contratual, está prevista no caput do art. 136 da Lei n.º 14.133/2021: “Art. 136. Registros que não caracterizam alteração do contrato
podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo (...)”.

Cláusula Quinta
Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições pactuadas na Ata, que não tenham sido atingidas pelas disposições deste
Termo de Apostilamento.

Cláusula Sexta
Incumbirá ao DETENTOR divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.
94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao
art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

 Data do firmamento: 15/05/2026.
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EDITAIS E ATOS DE R.H

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO

Contratante Prefeitura Municipal de São Mateus do Sul

Cargo: Professor – 20 horas – PSS

Lotação: Secretaria Municipal de Educação

Motivo:
Aditivo ao Contrato Individual de Trabalho por Prazo Determinado, Processo Seletivo Simplificado – PSS nº 003/2024, conforme
Ofício nº 1293/2025 – SEMED

Aditivo Nº Contrato Nº Nome Mat. Período

042/2026 095/2025 LAURA COLACO DE LARA 3791 15/05/2026 a 19/12/2026

043/2026 096/2025 SANDRA OLEINIK BRUDNICKI 3792 15/05/2026 a 19/12/2026

044/2026 097/2025 ZILDA DE OLIVEIRA ZIELINSKI 3793 15/05/2026 a 19/12/2026

 
 

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO

Contratante Prefeitura Municipal de São Mateus do Sul

Cargo: Professor de Educação Infantil – 40 horas – PSS

Lotação: Secretaria Municipal de Educação

Motivo:
Aditivo ao Contrato Individual de Trabalho por Prazo Determinado, Processo Seletivo Simplificado – PSS nº 003/2024, conforme
Ofício nº 1293/2025 – SEMED

Aditivo Nº Contrato Nº Nome Mat. Período

045/2026 098/2025 NILCE APARECIDA LOPES SOARES 3794 16/05/2026 a 19/12/2026

046/2026 099/2025 CLAUDIA DENISE MACIEL DE LIMA 3795 16/05/2026 a 19/12/2026

 
 
DIVERSOS



 

EDITAL Nº 10/2026 

 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Cultura e Turismo de São Mateus 
do Sul, em consonância com o Edital de Chamamento Público n° 03/2026 de seleção de projetos 
para firmar termo de execução cultural com recursos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento 
à Cultura - PNAB (LEI Nº 14.399/2022), no uso de suas atribuições, resolve: 

TORNAR PÚBLICO 

1. O Resultado Preliminar dos aprovados na Fase de Habilitação, conforme segue: 
 

Nome 
CNPJ COM FINS 
LUCR. Vagas 

Projeto 
Nota  

Clave de Sol - 
Rosnei Fagundes 

65.746.507/0001-
34 

COTA PCD- 
Classificado 

Oficina de Música 
110 

Rádio Cultura Sul 
FM - 

80.383.862/0001-
80 

Ampla concorrência 
Classificado 

II Edição Rádio Itinerante  
81,25 

 

Nome 
CNPJ SEM FINS 
LUCR. Vagas 

Projeto 
Nota 

APAE 
78.135.688/0001-
04 

COTA PCD 
Classificado 

Dança Polonesa como ferramenta 
de inclusão e desenvolvimento da 
pessoa PCD. 110 

APMF Col. Est. C. 
Eugênio de Almeida 

01.845.966/0001-
92 

Ampla concorrência 
Classificado Curta Metragem - FLUVICINE 106 

Amantes da Leitura 
36.014.064/0001-
99 

 Ampla concorrência 
Classificado 

Apresentação Teatral- O jogo da 
verdade: Lobo mau ou lobo bom? 98 

 

Nome PESSOA FÍSICA Vagas Projeto Nota 

Jairo Viera Furtado 
034.408.xxx-04 

COTA Pessoa Negra 
Classificado III Edição Ginga São Mateus 105 

Gideão Portes 
Bordes 

022.812.xxx-80 
COTA PCD 
Classificado 

História em Quadrinhos e Curta 
Metragem -  2 minutos de história 
KIDS 105 

Luiz Fabiano 
Pinheiro 022.308.xxx-12 

COTA Pessoa Negra 
Classificado III FICSAMAS – Desenho animado  89 

Thomas Helon 
Nadolny Blum 067.762.xxx-98 

COTA PCD 
Classificado 

Produção de Revista – Matriarca: a 
arte independente de São Mateus 
do Sul. 83 

Hugo Lopes Júnior 567.332.xxx-34 
COTA Pessoa Negra 
Classificado 

Teatro – Literatura que se vê, se 
ouve e se sente. 64 

     
AMPLA 
CONCORRÊNCIA      
Marcia Undina 
Gugelmin Arruda 893.878.xxx-00 Classificado  

Espetáculo de Dança – Ouro 
verde: o ciclo da erva mate. 110 

Barbara Licheski - 
amigurumis 061.311.xxx-93 Classificado  

Oficina artesanato – Leve Samas 
com você: Enfeites de Amigurumis 105 
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Joseane Aparecida 
da Rosa Santos 
Mayer 038.335.xxx-28 Classificado  

Oficina arte plástica – Jardim 
Malowana 105 

Iris dos Santos 
Janoski 082.860.xxx-77 Classificado  Lendas Polonesas nas Escolas 105 
Jenifer Padilha 
Owsiany 071.597.xxx-90 Classificado   II Edição Dandaras 101 
Jairo Walter de 
Paula 871.830.xxx-91 Classificado  II Edição Rua do Lazer 100 

Alexandre Muller 058.390.xxx-30 Classificado 
Documentário – Feira do produtor: 
um patrimônio vivo.  100 

Mario Sérgio Deina 
436.294.xxx-34 Classificado 

Obra Literária – São João Maria: 
Caminho de fé e religiosidade 
popular em São Mateus do Sul. 100 

Marcio  Rodrigo 
Oliveira Filho 044.076.xxx-90 Classificado 

Obra Literária Infantil – Y ûasu: o 
grande rio  100 

Felipe Domingos de 
Lima Chico 037.397.xxx-05 Classificado II temporada PODCAST Samas 98 

 

Os Recursos ao resultado preliminar dos aprovados na Fase de Habilitação serão até 26 de maio de 
2026, através do e-mail: cultura@saomateusdosul.pr.gov.br  

 
São Mateus do Sul, 18 de maio de 2026. 

 
 
 
 

Carlos Roberto Chaves 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico,  

Cultura e Turismo 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Lei Municipal nº 1.997/2010 - Responsável: Ana Luiza Guimarães de Lima

SÃO MATEUS DO SUL/PR, Segunda-feira, 18 de Maio de 2026 - EDIÇÃO Nº 3855

 

Diário Oficial do Município de São Mateus do Sul/PR    8



Lei Municipal nº 1.997/2010 - Responsável: Ana Luiza Guimarães de Lima

SÃO MATEUS DO SUL/PR, Segunda-feira, 18 de Maio de 2026 - EDIÇÃO Nº 3855

 

Diário Oficial do Município de São Mateus do Sul/PR    9

AUDIÊNCIA PÚBLICA
 
O Município de São Mateus do Sul, em cumprimento ao Art. 9º, § 4º e Art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar 101/2000 , comunica e
convida todos os interessados para a Audiência Pública, que realizará no próximo dia 29 de maio, a partir das 08h30min, visando a demonstração e avaliação do
cumprimento das metas fiscais relativas ao 1º quadrimestre orçamentário (janeiro a abril) do ano de 2026, seguindo o cronograma abaixo de apresentação:
- Fundo de Previdência (IPRESMAT)
- Prefeitura
- Fundo Municipal de Saúde
– Secretarias Municipais (Saúde, Educação e Assistência Social).
 
A Audiência Pública poderá ser acompanhada por meio de transmissão online, que será disponibilizada na página oficial da Prefeitura Municipal
www.saomateusdosul.pr.gov.br ou de forma presencial.
 

Fernanda Garcia Sardanha
Prefeita Municipal
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